
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 329/2018

Construção de quadra de futebol suíço com
grama sintética na sede do Distrito de Novo
Sarandi.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a construção de
uma quadra de futebol suíço com grama sintética na sede do Distrito de Novo Sarandi.

A prática de atividades físicas auxilia na melhoria da saúde e bem-estar
além de contribuir para o desenvolvimento físico e psíquico dos praticantes. Nesse
sentido, a construção de uma quadra de futebol suíço no Distrito de Novo Sarandi,
contribuirá para o desenvolvimento do desporto possibilitando que os munícipes que
não  possuem  recursos  usufruam  de  um  ambiente  adequado  para  a  prática  de
esportes. 

Por  fim,  pede-se  ao  Executivo  Municipal  que  atenda  a  presente
indicação,  destacando  que  o  ambiente  promoverá  a  integração  da  comunidade  e
evitará que os moradores do Distrito se desloquem até a sede do Município para
usufruir de local adequado. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de abril de 2018.
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